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Contrato n. 17/2016/TRT14 - PROAD N° 14.869/16

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA

REGULADA DE ENERGIA ELÉTRICA QUE

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE E

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14'

REGIÃO (Fórum Trabalhista de Rio Branco/AC)

Pelo presente instrumento que entre si fazem :

I. De um lado e doravante denom inada simplesmente Distribuidora, a COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE, concessionária de serviços públicos de energia

elétrica, com sede na cidade de Rio Branco, Estado do Acre, na Rua Valéria Magalhães nO 226,

inscrita no CNPJ/MF sob nO 04.065.033/0001-70, representada nos termos do seu Estatuto Social,

por seus representantes legais devidamente constituídos, ao final qualificados e assinados;

11. De outro lado e doravante denom inada simplesmente Consum idor, o TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO 14' REGIÃO (Fórum Trabalhista de Rio Branco/AC), inscrita no

CNPJ/MF sob o nO03.326.815.0001-53, com sede na Rua Benjam in Constant, nO 1121, Centro, em

Rio Branco- Acre, neste ato representado por seus representantes legais devidamente constituídos,

ao final qualificados e assinados.

A Distribuidora e o Consum idor têm entre si, justo e acordado, o presente Contrato de Compra

de Energia Regulada, doravante denom inado CCER, de acordo com os seguintes termos e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFIN iÇÕES APLICÁVEIS AO CCER

Para o perfeito entendimento e maior precisão da term inologia técnica empregada neste CCER,

as PARTES acordam o significado que deve ser dado aos seguintes termos, que

independentemente de serem utilizados no singular ou no plural, terão o mesmo significado.

Contudo, as PARTES deverão observar as definições previstas no artigo 2° da Resolução

Normativa ANEEL nO 414/2010 e eventuais alterações supervenientes, bem como no Glossário

previsto na Seção 1.2 do Módulo 1 do PRODIST e eventuais alterações supervenientes, que

prevalecerão sobre as definições abaixo:

ta) ACL: Ambiente de Contratação Livre - ambiente no qual há livre contratação entre

vendedores e compradores. No ACL, os geradores a título de serviço público, autoprodutores,

produtores independentes, comercializadores, importadores e exportadores de en rgia e os

Consum idores Livres e Consum idores Especiais têm liberdade para negociar a ompra
/
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ene rg ia , es tabe lecendo vo lum es , p reços e p razos de sup rim en to . E ssas ope rações são

pac tuadas po r m e io de C on tra tos de C om pra de Ene rg ia no Am b ien te L iv re (C eVE ), que

devem se r, ob riga to riam en te , reg is trados na C âm ara de C om erc ia lização de Ene rg ia E lé trica

(CCEE ), ins titu ição responsáve l po r rea liza r a liqu idação finance ira das d ife renças en tre os

m on tan tes con tra tados e os m on tan tes e fe tivam en te consum idos ;

b ) ANEEL : A gênc ia N ac iona l de Ene rg ia E lé trica , c riada pe la Le i n .o 9 .427 /96 , de

26 .12 .1996 , que tem po r fina lidade regu la r, m ed ia r e fisca liza r a p rodução , transm issão ,

d is tribu ição e com erc ia lização de ene rg ia e lé trica ;

c ) B ande ira Ta rifá ria : s is tem a ta rifá rio que tem com o fina lidade s ina liza r aos consum ido res

fa tu rados pe la D is tribu ido ra po r m e io da Ta rifa de Ene rg ia , os cus tos a tua is da ge ração

de ene rg ia e lé trica ;

d ) C apac idade O pe ra tiva : m áx im o ca rregam en to de fin ido pa ra reg im e no rm a l de ope ração

e de em ergênc ia , a que os equ ipam en tos das subes tações , linhas de transm issão e

linhas de d is tribu ição podem se r subm e tidos , sem so fre r danos ou pe rda ad ic iona l de

v ida ú til;

e ) C aso Fo rtu ito ou de Fo rça M a io r: são cons ide rados C asos Fo rtu itos ou de Fo rça M a io r

os descrito s nos te rm os do Pa rág ra fo Ú n ico A rtigo 393 do C ód igo C iv il B ras ile iro ;

f) C ic lo de Fa tu ram en to : in te rva lo de tem po de ap rox im adam en te 30 (trin ta ) d ias ,

com preend ido en tre a da ta da le itu ra , do m ed ido r de ene rg ia e lé trica , de um de te rm inado

m ês e a da ta da le itu ra no m ês segu in te , de aco rdo com o ca lendá rio a se r de fin ido pe la

D is tribu ido ra ;

g ) C onsum ido r: pessoa fís ica ou ju rid ica , de d ire ito púb lico ou p rivado , lega lm en te

rep resen tada , que so lic ite o fo rnec im en to , a con tra tação de ene rg ia ou o uso do s is tem a

e lé trico á D is tribu ido ra , assum indo as ob rigações deco rren tes des te a tend im en to à (s )

sua (s ) un idade (s ) consum ido ra (s ), segundo d ispos to nas no rm as e nos con tra tos , sendo :

h ) C onsum ido r C a tivo : é aque le que com pra ene rg ia e lé trica d ire tam en te da

concess ioná ria de d is tribu ição a qua l es tá ligado . C ada un idade consum ido ra paga

apenas um a fa tu ra de ene rg ia po r m ês , inc lu indo o se rv iço de d is tribu ição e a ge ração da

ene rg ia , cu ja ta rifa é regu lada pe lo pode r conceden te , ANEEL ;

i) C onsum ido r L iv re : é aque le que a tend ido em qua lque r tensão , tenha exe rc ido a opção

de com pra de ene rg ia e lé trica , con fo rm e as cond ições p rev is tas nos a rts . 15 e 16 da Le i

n .' 9.074, de 7 de ju lho de 1995;

j) Consum ido r E spec ia l: agen te da CCEE , da ca tego ria de com erc ia lização , que adqu ire

ene rg ia e lé trica p roven ien te de em preend im en tos de ge ração enquad rados no ~ 5° do

a rt. 26 da Le i no 9 .427 , de 26 de dezem bro de 1996 , pa ra un idade consum ido ra ou

un idades consum ido ras reun idas po r com unhão de in te resses de fa to ou de d irR ito cu ja

ca rga se ja m a io r ou igua l a 500 kW e que não sa tis façam , ind iv idua lm en te , o equ is itos
,)

d ispos tos nos a rts . 15 e 16 da Le i no 9 .074 , de 7 de ju lho de 1995 . ,. ( , .

I"
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k ) C onsum ido r P o tenc ia lm en te L iv re : aque le cu ja s un idades consum ido ra s sa tis fa zem ,

ind iv id ua lm en te , o s requ is ito s d ispos to s nos a rts . 1 5 e 16 da Le i n ° 9 .074 , de 1995 , po rém

não adqu irem ene rg ia e lé tr ica no am b ien te de con tra ta ção liv re ;

I) C C ER : C on tra to de C om p ra de E ne rg ia R egu lada - e s te con tra to , que es tabe le ce os

te rm os e cond ições pa ra com p ra de ene rg ia no am b ien te regu lado da D is tr ib u id o ra pe lo

C onsum ido r;

m ) CUSD : C on tra to de U so do S is tem a de D is tr ib u ição - con tra to firm ado en tre a

A cessan te e a D is tr ib u id o ra , que es tabe le ce os te rm os e cond ições pa ra uso do

S is tem a de D is tr ib u ição , bem com o , con fo rm e o caso , a s cond ições pa ra a C onexão à

R ede de D is tr ib u ição e pa ra o fo rnec im en to de ene rg ia e lé tr ica ;

n ) D em anda : m éd ia das po tênc ia s e lé tr ica s a tiva s ou rea tiva s , so lic ita das ao s is tem a

e lé tr ico pe la pa rce la da ca rga in s ta la da em ope ra ção na un idade consum ido ra , du ran te

um in te rva lo de tem po espec ificado , e xp re ssa em qu ilow a tts (kW ) e qu ilo vo lt-am pé re -

rea tivo (kVA r), re spec tivam en te ;

o ) D em anda C on tra tada : dem anda de po tênc ia a tiva a se r ob rig a tó ria e con tin uam en te

d ispon ib ilizada pe la D is tr ib u id o ra , no P on to de E n trega , con fo rm e va lo r e pe rio do de

v igênc ia fixados em C on tra to , e que deve se r in te g ra lm en te paga , se ja ou não u tilizada

du ran te o pe río do de fa tu ram en to , e xp re ssa em qu ilow a tts (kW );

p ) D em anda Fa tu rá ve l: va lo r da dem anda de po tênc ia a tiva , cons ide rada pa ra fin s de

fa tu ram en to , com ap lica ção da re spec tiva ta rifa , e xp re ssa em qu ilow a tts (kW );

q ) D em anda M ed ida : m a io r dem anda de po tênc ia a tiva , ve rificada po r m ed ição ,

in te g ra lizada em in te rva lo s de 15 (qu in ze ) m inu to s du ran te o pe río do de fa tu ram en to ;

r) D ia Ú til: q ua lque r d ia do ca lendá rio e xce to sábados , dom ingos e fe ria dos nac iona is ,

a que le s cons ide rados com o de descanso ob rig a tó rio pe la le g is la ção b ra s ile ira ;

s ) D is tr ib u id o ra : agen te titu la r de concessão ou pe rm issão fede ra l p a ra p re s ta r o se rv iço

púb lico de ene rg ia e lé tr ica ;

t) E nca rgo de E xceden te de E ne rg ia R ea tiva : im po rtân c ia a se r paga , m ensa lm en te , pe lo

C onsum ido r à D is tr ib u id o ra , em razão do exceden te da ene rg ia rea tiva consum ida

pe lo s m esm os em suas in s ta la ções , de aco rdo com os te rm os e cond ições es tabe le c id o s

nes te CCER , sem p re em con fo rm idade com a regu lam en ta ção da ANEEL ;

u ) E ne rg ia : m on tan te de ene rg ia e lé tr ica a tiva consum ida du ran te o c ic lo de fa tu ram en to no

P on to de M ed ição , pa ra o P os to T a rifá r io P on ta e o P os to T a rifá r io F o ra de P on ta ,

e xp re sso em kW h ;

v ) E ne rg ia E lé tr ica A tiva : ene rg ia e lé tr ica que pode se r conve rtid a em ou tra fo rm a de

ene rg ia , e xp re ssa em qu ilow a tt-h o ra (kW h );

w ) Ene rg ia C on tra tada : m on tan te to ta l d e ene rg ia e lé tr ica a tiva m ed ida na U n idade C onsum ido ra :.
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x) Energia E létrica Reativa: energia elétrica que circu la continuamente entre os diversos

campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir

trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo-hora (kVArh);

y) Fator de Potência: razão entre a Energia E létrica A tiva e a raiz quadrada da soma dos

quadrados das Energias E létricas A tiva e Reativa, consum idas no mesmo perlodo

especificado;

z) Fatura: Nota fiscal que apresenta a quantia tota l que deve ser paga pela prestação do

serviço público de energia elétrica, referente a um período especificado, d iscrim inando as

parcelas correspondentes;

aa) Horário Reservado: é o período diário contínuo composto de 08 (oito) horas e 30 (trin ta)

m inutos, ind icado no item "0.2." da "PARTE I", no qual é passivel a aplicação do

desconto para carga destinada à irrigação.

bb) In ic io do Fornecimento: data a partir da qual considera-se contratado o objeto deste

CCER para efe itos de início de vigência;

cc) IGP-M : é o indice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas;

dd) kW médios: é o valor de kilowatt-hora divid ido por um período de tempo considerado;

ee) MUSD: Montante de Uso do S istema de D istribu ição - potência ativa média,

in tegra lizada em intervalos de 15 (quinze) m inutos durante o período de faturamento,

in jetada ou requerida do sistema elétrico de distribu ição pela geração ou carga, expressa

em quilowatts (kW );

ff) Normas e Padrões da D istribu idora: normas, padrões e procedimentos técnicos

praticados pela D istribu idora, que apresentam as especificações de materia is e

equipamentos necessários para a efetivação da conexão, e estabelecem os requisitos e

critérios de projeto, montagem , construção, operação, proteção e manutenção dos

S istemas de D istribu ição, específicos às peculiaridades do respectivo sistema;

gg) PARTE: a D istribu idora, ou o Consum idor, que são referidas em conjunto como

"PARTES";

hh) Periodo de Fornecimento de Energia: é o período durante o qual será efetivamente

fornecida a Energia E létrica Contratada ao Consum idor;

ii) Poder Concedente: União Federal ou órgão que porventura receba delegação para

atuar como tal;

jj) Ponto de Entrega - ponto de conexão do S istema E létrico da D istribu idora com a

Unidade Consum idora, situado no lim ite da via pública com a propriedade onde este ja

localizada a Unidade Consum idora, caracterizando-se como lim ite de responsabilidade

do fornecimento;

kk) Posto Tarifário : Periodo de tempo, em horas, para aplicação das tarifas de forma

diferenciada ao longo do dia, considerando a seguinte divisão:
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11) Posto Tarifá rio Ponta : é o período composto de 03 (três) horas d iá rias consecu tivas,

en tre 18:00 e 21:00 horas, de fin ido pe la D is tribu idora e aprovado pe la ANEEL, exceção

fe ita aos sábados, dom ingos e nos segu in tes fe riados naciona is fixos: 01 de jane iro - D ia

da Confra te rn ização Un iversa l; 21 de abril - D ia de T iraden tes; 01 de maio - D ia do

traba lhador; 07 de se tem bro - D ia da Independência ; 12 de outubro - D ia de Nossa

Senhora Aparec ida ; 15 de novembro - P roc lam ação da Repub lica ; 25 de dezembro -

Nata l; 2 de novembro - F inados e fe riados naciona is m óve is de : Terça Fe ira de Carnava l;

Sexta Fe ira da Pa ixão e Corpus Chris ti;

mm ) Posto Tarifá rio Fora de Ponta : é o período composto pe lo con jun to das horas

d iá rias consecu tivas e complem entares àque las de fin idas no Posto Tarifá rio Ponta ;

nn) Racionamento : redução compu lsória do fo rnec im ento de energ ia e lé trica ao CLIENTE ,

decre tada pe lo Poder Concedente ;

00) S is tem a de D istribu ição : insta lações destinadas à d is tribu ição de energ ia e lé trica

com ponentes dos a tivos da área de concessão ou perm issão da D istribu idora ;

pp) Tarifa : va lo r m onetá rio estabe lec ido pe la ANEEL, fixado em R$ (Rea is) por un idade de

energ ia e lé trica a tiva (kW h) ou da demanda de potênc ia a tiva (kW ), sendo:

qq) TE - Tarifa de Energ ia : va lo r m onetá rio un itá rio de te rm inado pe la ANEEL, em R$/MW h,

u tilizado para e fe tuar o fa tu ram ento m ensa l re fe ren te ao consumo de energ ia ; e

rr) TUSD - Tarifa de Uso do S is tem a de D istribu ição : va lo r m onetá rio un itá rio de te rm inado

pe la ANEEL, em R$/MW h ou em R$/kW , u tilizado para e fe tuar o fa tu ram ento m ensa l de

Usuários do S is tem a de D istribu ição de energ ia e lé trica pe lo uso do sis tem a.

ss) Tarifa Horossazona l Verde : m oda lidade ta rifá ria horária ap licada às un idades

consum idoras do grupo A , caracte rizada por Tarifas d ife renc iadas de consumo de

energ ia e lé trica , de acordo com as horas de utilização do d ia , bem como de uma ún ica

Tarifa de demanda de potênc ia ;

tt) Tarifa Horossazona l Azu l: m oda lidade ta rifá ria horária ap licada às un idades

consum idoras do grupo A , caracte rizada por Tarifas d ife renc iadas de consumo de

energ ia e lé trica e de demanda de potênc ia , de acordo com as horas de utilização do d ia ;

uu) Tarifa Convenciona l B inôm ia : m oda lidade ta rifá ria estru tu rada para ap licação de

Tarifas de consumo de energ ia e demanda de potênc ia independentem ente das horas de

utilização do d ia .

vv) Tarifa de U ltrapassagem : ta rifa a ser paga pe lo Consum idor sobre a d ife rença positiva

en tre o MUSD Medido e o MUSD Contra tado , ou a Demanda Med ida e a Demanda

Contra tada , respectivam ente , quando exceder os lim ites estabe lec idos pe la leg is lação

v igen te ;

ww ) Tensão P rim ária : tensão d ispon ib ilizada no sis tem a e lé trico da D istribu idora , com

l va lo res padron izados igua is ou superio res a 2 ,3 kV ;
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xx) Tributos: todos os impostos, taxas e contribu ições incidentes sobre o objeto deste

CCER;

yy) U ltrapassagem : valor d iferenciado a ser cobrado do Consum idor quando os montantes

de Demanda de potência ativa ou de uso do sistema de distribu ição - MUSD medidos

excederem em mais de 5% (cinco por cento) os valores contratados;

zz) Unidade Consum idora: conjunto composto por insta lações, ramal de entrada,

equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do

fornecimento em tensão primaria , caracterizado pelo recebimento de energ ia elétrica em

apenas um Ponto de Entrega, com medição individualizada, correspondente a um único

Consum idor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES E DO TIPO DE CONSUM IDOR

A I DADOS DA DISTR IBU IDORA

A1. Nome: ELETROBRAS DISTR IBU iÇÃO ACRE

A2. Endereço da sede: A3.CNPJ/CPF:

Rua Valéria Magalhães, 226, Bosque 04.065 033/0001-70

A4. CEP: A5. Cidade: A6. A7. Inscrição

69.900-685 R io Branco Estado: Estadual:

AC 01.004.141/00146

A8. E-Mail: A .9. Celu lar: A .10. Fone:

nonato.silva@ eletrobrasacre.com (68) 9 9971-3053 (68) 3212-5765

B I DADOS DO CONSUM IDOR E DA UNIDADE CONSUM IDORA (UC)

B .1. Nome: B .2. Po!. Insta lada (kVA): 450
Tribunal Regional do Trabalho 148 Região - Fórum

Trabalh ista de R io Branco/AC

B.3. Endereço: B .4. CNPJ/CPF:

Rua Benjam in Constant, nO 1121, Bairro Centro 03.326.815/0001-53

B.5. CEP: B .6. C idade: B .7. Estado: B .B .lnscrição Estadual:

69.900-064 R io Branco AC xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.9. A tiv idade Principal: Adm in istração pública em geral

8.10. C lasse de Consumo: B .11. Código (CNAE):

Poder Publico Federa l 84.23-0-00

~
A~

-,
• -1
J\ L/. 'v

CONTRATO DE COMPRA OE ENERGIA REGULADA OE ENERGIA ELI:TR ICA - CCER N~ 12512016 , .J I "-' ,,,'6123\ I
'..

Jur;(}:c



.

~
CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

Eletrobras Unidade Consumidora (UC) N° CCER N° 125/2016

Ols:n,uiçao Acre 869830

8.12. E-Mail: 8.13. Celular: 8.14. Fone:

engenharia@trt14. jus. br (68) 9 )()()()(-XJ()(X (68) 3211-5613; (69)

marcia. morais@trt14_jusbr 3218-6431/6432

8.15. Sub-Grupo Tarifário: 8.16. Nível de Tensão:

DA3A t:8J A4 DA5 t:8J 13,8 kV D 34,5 kV D69kV

c I
C8J Cativo

CLASSIFICAÇÃO DO Consumidor

D Potencialmente Livre/Parcialmente Livre D Livre D Especial

D I
DTHSVERDE

OpçÃO TARIFÁRIA

t:8J THS AZU L D OPTANTE 8

E Consumidor SUBMETIDO A LEI N° 8,666/93

t:8J SIM DNÃO

F I INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI N° 8.666/93

F.1. Ato Autorizativo Da Contratação: F.2. Número do Processo de Dispensa de Licitação:

Despacho nO 1486912016 0960/2016

F.3. Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas

02.122,0571.4256.6020

G HORÁRIO DE PONTA E HORÁRIO RESERVADO

G.l. Horário de Ponta: 18hOO às 21hOO

G,2, Horário Reservado: Quando se tratar de irrigação vinculada à atividade de

agropecuária ou à de aquicultura.

CONTRATO DE COMPRA DE ENERG!A REGULADA DE ENERGIA Ell:TRICA - CCER N° 12512016



CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

Eletrobras
OIS :n:'luição Ar.re

Unidade Consumidora (UC) N°

869830

CCER N° 125/2016

H I DEFINiÇÃO DO MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA

H.1. (X) PELO TOTAL MEDIDO

H.2. ( ) PELO MONTANTE MÉDIO MENSAL (MWmédios)

1 I MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADO

PONTA FORA PONTA
MWmédios

xxxxx xxxxx

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente CCER, celebrado na Modalidade Tarifária Horária Azul, tem por objeto regular

as caracteristicas técnicas e as condições de compra de energia elétrica pelo Consumidor para

suprimento da Unidade Consumidora sob sua responsabilidade pela Distribuidora, no Ponto de

Entrega, nos termos e condições previstos neste CCER, de acordo com as disposições da

Resolução Normativa N° 414, de 09/09/2010, da ANEEL e de conformidade com os dados

constantes na cLÁUSULA SEGUNDA deste Contrato. Condições essas que, no seu conteúdo de

natureza regulamentar, assim como as demais da mesma natureza, integrantes deste CCER,

ficam sujeitas às alterações que eventualmente venham a ser efetivadas pelo Órgão Regulador,

as quais serão de acatamento obrigatório pelas PARTES,

Parágrafo Primeiro - O Consumidor deverá informar, por escrito, à Distribuidora acerca de

qualquer alteração relativa à Unidade Consumidora objeto deste CCER (mudança de atividade,

alteração da carga instalada, etc.), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, na forma prevista

pela cLAUSULA DÉCIMA QUINTA;

Parágrafo Segundo - O Consumidor declara estar ciente da obrigatoriedade de manter

atualizados os dados cadastrais da Unidade Consumidora, especialmente quando da mudança

do titular, formalizando solicitação à Distribuidora, conforme o caso, de alteração da titularidade

ou de encerramento da relação contratual;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de Inspeção realizada pela Distribuidora para fins de

confirmação dos dados cadastrais da Unidade Consumidora, for constatado o descumprimento

da obrigação prevista no Parágrafo Segundo acima pelo Consumidor, a Distribuidora poderá

exercer todas as prerrogativas lícitas e legais para obter os corretos dados cadastrais, sendo certo

que o Consumidor obriga-se a resguardar, isentar e indenizar a Distribuidora por todas as

perdas, danos e responsabilidades legais que venha esta a se sujeitar, em razão do

descumprimento desta obrigação,

-CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERGIA ELtTRICA - CCER N° 125120

Parâgrafo Quarto - AplicamMse a este CCER as normas legais relativas à prestação de serviços

públicos de energia elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela EL.
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CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA, DO IN icIO DO FORNECIMENTO E DO FATURAMENTO

4.1. O presente CCER vigorará por um período de 12 (doze) meses, a partir de 23 de agosto de

2016,

4,2. A D istribuidora não se responsabiliza por eventuais atrasos quanto à data prevista no item

4.1 acima em razão (i) da demora na obtenção de autorizações, licenças, informações, incluindo,

mas não se lim itando, às de autoridade competente, a servidões de passagens, desapropriações,

licenças ambientais, e/ou travessias em estradas de rodagem ou ferrovias, necessárias para

implantação de torres e postes de sustentação de passagem de linhas de transm issão ou

distribuição, (ii) em razão de Caso Fortuito ou de Força Maior e (iii) em razão do Consum idor

não apresentar informações e documentos sob sua responsabilidade;

4.3. Este CCER será prorrogado automaticamente e sucessivamente por igual período, caso não

haja manifestação formal das PARTES para rescindi-lo, em conform idade com a cLAUSULA

DÉCIMA PRIMEIRA do presente CCER, com antecedência m inima de 180 (cento e oitenta) dias

da data do térm ino de cada período; exceto no caso de o Consum idor se submeter á Lei de

Licitações e Contratos, caso em que o prazo máximo de vigência deste CCER e de suas

prorrogações será de 60 (sessenta) meses;

4.4. Ocorrendo a prorrogação automática do período de vigência deste CCER será considerado

como contratado para o próximo periodo de vigência os mesmos Montantes de Uso do Sistema

de Distribuição - MUSD indicados na cLÁUSULA QUINTA do CUSD;

4,5. Quando a Distribuidora tiver que fazer investimento especifico para viabilizar o

fornecimento,

o CCER deve dispor sobre as condições e formas que assegurem o ressarcimento dos

investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade

da Distribuidora, a cada redução dos montantes contratados e ao térm ino do Contrato,

considerando-se os componentes homologados em vigor e o disposto na Seção X do Capitulo 111

da RN/414/10.

4.6. Quaisquer modificações supervenientes na legislação que regulamenta as Condições de

Acesso e Uso do Sistema de Distribuição e Transm issão que venham a repercutir neste CCER

considerar-se-ão automática e imediatamente aplicáveis;

4.7. O térm ino da vigência deste CCER não afetará quaisquer direitos ou obrigações constitu idas

anteriormente a tal evento, nem obrigações que devam subsistir ao seu térm ino;

4.8. A eficácia do presente CCER está condicionada a celebração pelo Consum idor do Contrato

de Uso do Sistema de Distríbuição - CUSD;

4.9. A data de início do fornecimento e a do consequente faturamento será considerada a data de

vigência deste CCER, ou seja, a partir de 23 de agosto de 2016,

4.10. A data de inicio da ligação será considerada aquela em que este CCER estiver aSSina~'

pelas PARTES, U
/'".- ~'""

'. '
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C L Á U S U L A Q U IN T A - D O M O N T A N T E D A E N E R G IA E L É T R IC A C O N T R A T A D A

5 .1 . A e n e rg ia e lé tr ic a d e v e s e r d is p o n ib iliz a d a n o P o n to d e E n tre g a , e m c o rre n te a lte rn a d a

tr ifá s ic a , fre q u ê n c ia d e 6 0 H z e n a te n s ã o n o m in a l d e fo rn e c im e n to e n tre fa s e s d e 1 3 ,8 k V :

5 .2 . C o n fo rm e a c la s s if ic a ç ã o d o C o n s u m id o r in d ic a d a n o ite m "H " d a c L A U S U L A S E G U N D A

d e s te C C E R , o m o n ta n te d e E n e rg ia E lé tr ic a C o n tra ta d a a s e r d is p o n ib iliz a d o p e la

D is tr ib u id o ra a o C o n s u m id o r, n o P o n to d e E n tre g a d u ra n te o p e río d o d e fo rn e c im e n to d a

e n e rg ia , p o d e rá s e r d e a c o rd o c o m u m a d a s s e g u in te s m o d a lid a d e s , c o n fo rm e in d ic a d o n o

re fe r id o ite m :

a ) S e a s s in a la d o o ite m "H .1 ," d a c L A U S U L A S E G U N D A , p a ra E n e rg ia E lé tr ic a C o n tra ta d a

s e rá c o n s id e ra d o o s m o n ta n te s m e d id o s , a c a d a C ic lo d e F a tu ra m e n to , n a U n id a d e

C o n s u m id o ra ; o u

b ) S e a s s in a la d o o ite m "H .2 ." d a C L Á U S U L A S E G U N D A , p a ra E n e rg ia E lé tr ic a C o n tra ta d a

s e rá c o n s id e ra d o o s m o n ta n te s m e n s a is e s tip u la d o s n o ite m "I" d a c ita d a C lá u s u la .

5 .3 . O m o n ta n te d e E n e rg ia E lé tr ic a C o n tra ta d a d o p re s e n te C C E R é o to ta l m e d id o n a U n id a d e

C o n s u m id o ra , c o n fo rm e a s s in a la d o n o ite m "H .1 ." d a c L Á U S U L A S E G U N D A d e s te d o c u m e n to ;

5 .4 . C a s o o C o n s u m id o r s e ja a te n d id o s o b a m o d a lid a d e d e e n e rg ia e lé tr ic a m e d id a , n o s te rm o s

d a a lín e a "a " d e s ta C lá u s u la , c o n fo rm e in d ic a d o n o re fe r id o ite m "H .1 ." , a D is tr ib u id o ra s o m e n te

e s ta rá o b rig a d a a d is p o n ib iliz a r a E n e rg ia E lé tr ic a A tiv a s o b e s ta m o d a lid a d e e n q u a n to o

C o n s u m id o r n ã o o p ta r p e la c o n tra ta ç ã o p a rc ia l d e e n e rg ia e lé tr ic a n o A m b ie n te d e C o n tra ta ç ã o

L iv re - A C L ;

5 .5 . C a s o o C o n s u m id o r v e n h a a o p ta r p e la c o n tra ta ç ã o p a rc ia l d e e n e rg ia e lé tr ic a n o A m b ie n te

d e C o n tra ta ç ã o L iv re , o s m o n ta n te s m e n s a is d e v e rã o s e r fix a d o s p o r m e io d e a d itiv o a o p re s e n te

C o n tra to , re s p e ita d a a a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 8 0 (c e n to e o ite n ta ) d ia s e m re la ç ã o a o té rm in o

d o p e río d o d e v ig ê n c ia e m c u rs o ;

5 .6 . C a s o o C o n s u m id o r s e ja a te n d id o s o b a m o d a lid a d e d e e n e rg ia e lé tr ic a c o n tra ta d a , n o s

te rm o s d a a lín e a "b " d e s ta C lá u s u la , c o n fo rm e in d ic a d o n o ite m "H .2 ." d a C L Á U S U L A

S E G U N D A , a p lic a -s e o d is p o s to n o s p a rá g ra fo s s e g u in te s .

P a rá g ra fo P rim e iro . O s m o n ta n te s m e n s a is in d ic a d o s n o ite m "I" d a c ita d a C lá u s u la p o d e rã o s e r

a u m e n ta d o s d e s d e q u e o C o n s u m id o r n o tif iq u e a D is tr ib u id o ra c o m a a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

6 0 (s e s s e n ta ) m e s e s , o u e m p ra z o m e n o r, a c r ité r io d a d e s ta ;

P a rá g ra fo S e g u n d o . O s m o n ta n te s m e n s a is in d ic a d o s n o ite m "I" d a C L Á U S U L A S E G U N D A

p o d e rã o s e r re d u z id o s d e s d e q u e o C o n s u m id o r n o tif iq u e c o m a a n te c e d ê n c ia m ín im a e m

re la ç ã o a o té rm in o d a v ig ê n c ia c o n tra tu a l d e :

a )9 0 (n o v e n ta ) d ia s , p a ra o s c o n s u m id o re s p e rte n c e n te s a o s u b g ru p o A 4 ; o u

b )1 8 0 (c e n to e o ite n ta ) d ia s , p a ra o s c o n s u m id o re s p e rte n c e n te s a o s d e m a is s u b g ru p o s .

C O N T R A T O O E C O M P R A D E E N E R G IA R E G U L A D A D E E N E R G IA E ll:T R lC A - C C E R N ° 1 2 5 1 2 0 1 6 -10/23
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5.7. Para os fins do presente CCER , fica acordado entre as PARTES que o Posto Tarifário Ponta

será o in terva lo compreendido entre 18hOO e 21hOO , exceção fe ita aos sábados, dom ingos e

feriados nacionais, conforme informado na cLAUSULA SEGUNDA OESTE CCER;

CLÁUSULA SEXTA - DA MED iÇÃO E DA LEITURA

6.1. A verificação do montante to ta l de energ ia e lé trica e de demanda de potência consum ida pela

Unidade Consum idora ind icada na cLÁUSULA SEGUNDA deste CCER será fe ita por meio de

equipamentos de medição que possib ilitam a quantificação e o reg istro de grandezas elé tricas

associadas ao consumo de energ ia e lé trica, a lo jados em caixas metá licas próprias para este fim ,

dentro da casa de comando da subestação, providas de dispositivos para lacres e visores

transparentes que perm itam a execução das le ituras das grandezas faturáve is, conforme

especificações estabelecidas no pro je to e lé trico aprovado;

Parágrafo Único. As regras de insta lação e manutenção do medidor e demais equipamentos de

medição de energ ia e lé trica estão reguladas no Contra to de Uso do S istema de D istribu ição -

CUSD celebrado entre o Consum idor e a D istribu idora.

6 .2 . A D istribu idora efetuará a le itura do medidor, loca l ou remotamente, em interva los de

aproximadamente 30 (trin ta) d ias, observados o m in imo de 27 (vin te e sete) e o máximo de 33

(trin ta e três) d ias, de acordo com o calendário de le itura anual desta;

Parágrafo Primeiro . Para o primeiro fa turamento da Unidade Consum idora, ou havendo

necessidade de remanejamento de rota ou reprogramação do calendário , as le ituras podem ser

rea lizadas, excepcionalmente, em interva los de no m ín imo 15 (quinze) e no máximo 47 (quarenta

e sete) d ias;

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impedimento de acesso para fins de le itura , o va lor fa turáve l de

energ ia e lé trica será o resu ltante da média aritm ética dos 12 (doze) ú ltim os faturamentos

anteriores à constatação do impedimento. Esse procedimento pode ser ap licado por até 3 (três)

c ic los consecutivos e completos de faturamento, devendo a D istribu idora, tão logo seja

caracterizado o impedimento, comunicar ao Consum idor, por escrito , sobre a obrigação de

perm itir o acesso á Unidade Consum idora e da possib ilidade da suspensão do fornecimento. O

acerto de faturamento deve ser rea lizado no C iclo de Faturamento subsequente à regu larização

da respectiva le itura ;

Parágrafo Terce iro . Caso a carga da Unidade Consum idora se ja destinada á irrigação

vincu lada à ativ idade de agropecuária ou á de aquicu ltura , o Consum idor fará jus a um desconto,

nos termos da regulamentação aplicáve l. Para obtenção de descontos especia is na Tarifa de

Energ ia- TE , o qual se aplica apenas para o Horário Reservado, o Consum idor deverá efetuar a

so lic itação por escrito ou por outro meio que possa ser comprovado;

Parágrafo Quarto . O desconto acima referido será suspenso quando da constatação de

procedimento irregular que tenha provocado faturamento incorre to da unidade consum idora p

ele benefic iada.

CONTRATO DE COMPRA DE ENERG IA REGULADA DE ENERG IA E lETR ICA - CCER N° 12512016
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO, DO PAGAMENTO E DAS TARIFAS APLICÁVEIS

AO FORNECIMENTO

7.1. O faturamento da Unidade Consumidora será realizado conforme descrito a seguir:

a) Para o consumo de energia elétrica ativa, utilizar a seguinte fórmula:

F £ 4 (p ) = l ê -E 4 . i 'v !( p ) x TECOlvfP(P)

b) quando o montante de energia elétrica ativa medida for maior que o produto do numero de

horas do ciclo pelo lim ite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MW

médio, o faturamento da energia elétrica ativa deve ser calculado por:

/"/" , \1//' "/" //(iR.l'" EE"IM(p) /"/"
. : . t " 1 ( jJ )= ' "lIICllOcosrRAr.-l1)()x" " 'C lC lO X ~ , x 'Co.IIP(P)

1 : I :A A I C IC L O

onde:

FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica Ativa, por posto horário up", em Reais (R$);

EEAM(p) = montante de Energia Elétrica Ativa Medido em cada posto horário "pft do Ciclo de

Faturamento, em megawatt-hora (MW h);

TEcOMP(p)= Tarifa de Energia "TE" das tarifas, por Posto Tarifário "p", aplicáveis aos subgrupos

do Grupo A, em Reais por megawatt-hora (R$/MW h);

EEAMclCLO = montante de Energia Elétrica Ativa Medido no Ciclo de Faturamento, em

megawatthora (MW h);

MW médiocoNTRATAoo= lim ite estabelecido para a Energia Elétrica Ativa Contratada, fixado em

MW médio para cada Ciclo de Faturamento; e

p :; indica Posto Tarifário Ponta ou Fora de Ponta, para as Modalidades Tarifárias Horárias.

7.2. A Distribuidora entregará mensalmente ao Consumidor uma fatura de energia elétrica,

discrim inando o valor correspondente á Energia Contratada e demais encargos e tributos

estabelecidos pelos poderes públicos, para liquidação na data do vencimento;

7.3. A fatura será apresentada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à data

do respectivo vencimento. No caso de atraso na apresentação da fatura por motivo imputável à

Distribuidora, a data do vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao do

atraso verificado;

7.4. O Consumidor aceitará a fatura por meio eletrônico seguro acordado entre as PARTES para

envio de cópia, desde que recebida com 5 (cinco) dias corridos de antecedência da data do

vencimento, para providenciar o processo de pagamento, devendo a Distribuidora en \minhar os

documentos de cobrança originais até a data do vencimento da fatura; O ~ ~
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7 .5 . O p a g a m e n to d e v id o p e lo C o n su m id o r à D is trib u id o ra p e lo fo rn e c im e n to d e e n e rg ia e lé trica

à U n id a d e C o n su m id o ra d e su a re sp o n sa b ilid a d e se rá co m p o s to p e lo va lo r liq u id o d a fa tu ra , e

d e to d o s o s im p o s to s e ta xa s q u e in c id ire m so b re o o b je to d e s te C C E R , co m o q u a isq u e r o u tro s

ô n u s d e n a tu re za le g a l, a in d a q u e e s ta b e le c id o s p o s te rio rm e n te à v ig ê n c ia d o p re se n te

in s tru m e n to ;

7 .6 . O p a g a m e n to in te g ra l d a F a tu ra n o se u re sp e c tivo ve n c im e n to n ã o p o d e rá se r a fe ta d o p o r

d iscu ssõ e s e n tre a s P A R T E S , d e ve n d o a d ife re n ça , q u a n d o h o u ve r, co n s titu ir o b je to d e

p ro ce ssa m e n to in d e p e n d e n te e , tã o lo g o a p u ra d a , se r p a g a o u d e vo lv id a a q u e m d e d ire ito ;

7 .7 . S e rã o d e v id o s co rre çã o m o n e tá ria (IG P M ) e ju ro s d e 1 2 % (d o ze p o r ce n to ) a o a n o

(ca lcu la d o s pro rata die) so b re a so m a co n te s ta d a q u e ve n h a p o s te rio rm e n te se r a co rd a d a o u

d e fin id a p e la s P A R T E S co m o d e v id a , a p a rtir d e , e in c lu in d o , a d a ta n a q u a l a q u a n tia e m q u e s tã o

to rn o u -se d e v id a e a té , m a s e xc lu in d o , a d a ta e m q u e re ce b id a p e la p a rte c re d o ra ;

7 .8 . O va lo r a se r p a g o m e n sa lm e n te p e lo C o n su m id o r se rá o re su lta d o d a m u ltip lica çã o d a

T a rifa d e E n e rg ia - T E : i) p e lo to ta l m e d id o d a E n e rg ia E lé trica A tiva n a U n id a d e

C o n su m id o ra , a ca d a C ic lo d e F a tu ra m e n to , ca so o C o n su m id o r se ja a te n d id o n a m o d a lid a d e

in d ica d a n o ite m "H .1 ." d a cL Á U S U L A S E G U N D A d e s te C C E R ; o u ii) p e lo m o n ta n te fixa d o n o

ite m n o ite m "I" d a re tro c ita d a C lá u su la p a ra ca d a m ê s d o P e río d o d e F o rn e c im e n to , ca so o

C o n su m id o r se ja a te n d id o n a m o d a lid a d e in d ica d a n o ite m "H .2 ." d a cL Á U S U L A S E G U N D A

d e s te C o n tra to ;

7 .9 . C a so o C o n su m id o r se ja a te n d id o so b a m o d a lid a d e d e E n e rg ia E lé trica C o n tra ta d a , p a ra

fin s d e fa tu ra m e n to , n a im p o ss ib ilid a d e d e a va lia çã o d o co n su m o n o s H o rá rio s d e P o n ta e F o ra d e

P o n ta , e s ta se g m e n ta çã o d e ve se r e fe tu a d a p ro p o rc io n a lm e n te a o n ú m e ro d e h o ra s d e ca d a

se g m e n to ;

7 .1 0 . O s cu s to s d e e n ca rg o s d e co n e xã o e d e u so d o S is te m a d e D is trib u içã o sã o d e

re sp o n sa b ilid a d e d o C o n su m id o r, co n fo rm e C U S D e sp e c ífico ce le b ra d o e n tre o C o n su m id o r e a

D is trib u id o ra e p o d e rã o se r fa tu ra d o s co n ju n ta m e n te co m o va lo r re la tivo à co m p ra d a e n e rg ia

e lé trica , n o s te rm o s d e s ta cL Á S U L A ;

7 .1 1 . A s ta rifa s a p licá ve is à e s te C o n tra to co rre sp o n d e rã o à q u e la s d e fin id a s p e la A N E E L p a ra o

su b g ru p o ta rifá rio ~ A 4 n e p o d e rã o se r re a ju s ta d a s e re v isa d a s n o s te rm o s d a le g is la çã o v ig e n te ,

se n d o , a p a rtir d e e n tã o , im e d ia ta m e n te a p lica d a s a o o b je to d o p re se n te C C E R ;

7 .1 2 . P o d e rã o se r a p lica d o s d e sco n to s , d e a co rd o co m a le g is la çã o e sp e c ífica , à s ta rifa s

h o m o lo g a d a s p e la A N E E L e a p licá ve is n e s te C C E R ;

7 .1 3 . P a ra e fe ito s le g a is , o va lo r a n u a l d e s te C o n tra to co rre sp o n d e a o va lo r a n u a l d o s E n ca rg o s

d e U so , e d o s cu s to s d e co n e xã o , se h o u ve r, e m se tra ta n d o d e co n su m id o r e sp e c ia l,

p o te n c ia lm e n te liv re o u liv re , e s ta b e le c id o s n e s te C C E R ;

7 .1 4 . A e n e rg ia e lé trica re a tiva e xce d e n te e a d e m a n d a d e p o tê n c ia re a tiva e xce d e n te ,

o ca s io n a d a s p o r F a to r d e P o tê n c ia m e n o r d o q u e o va lo r m ín im o d e 0 ,9 2 (n o ve n ta e
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cen tés im os), observados os periodos indu tivos e capac itivos , se rão cobrados do C onsum idor de

acordo com a leg is lação v igen te ;

7 .15 . R essa lvadas a lte rações na leg is lação v igen te , o F a to r de P o tênc ia m éd io m ln im o

ace itáve l se rá de 92% (noven ta e do is por cen to ) em cada segm ento horá rio e caberá ao

C onsum idor ins ta la r, po r sua con ta , os equ ipam entos corre tivos de que necess ita r

v isando a m e lho ria do F a to r de P o tênc ia .

7 .16 . F ica , desde já , aco rdado en tre as P A R T E S que o C onsum idor a rca rá com todos e

qua isquer T ribu tos por e les dev idos, nos te rm os da leg is lação tribu tá ria b ras ile ira ;

7 .17 . O s d ispos itivos da presen te cLA U S U LA perm anecerão vá lidos após a resc isão ou té rm ino

deste C C E R , por quan to tem po se ja necessário para que as obrigações de pagam ento em aberto

se jam cum pridas.

C LÁ U S U LA O IT A V A - D A M O R A N O P A G A M E N T O E S E U S E F E IT O S

8.1 . F ica ca racte rizada a m ora quando o C onsum idor de ixa r de liqu ida r qua lquer das fa tu ras na

da ta de seu venc im en to , de fo rm a a inc id ir sob re as parce las em atraso , dev idam ente a tua lizadas

m ensa lm en te pe lo IG P -M , da F undação G etú lio V argas, pub licado na rev is ta C on jun tu ra

E conôm ica , os segu in tes acrésc im os:

(a ) Ju ros de m ora de 1% (um por cen to ) ao m ês, ca lcu lados pro rata die en tre a da ta de

inad im p lem en to e a do e fe tivo pagam ento pe lo C onsum idor;

(b ) M u lta de 2% (do is por cen to ), a se r acresc ida sobre o princ ipa l e ju ros de fin idos no inc iso

p receden te .

8 .2 . O va lo r do déb ito se rá a tua lizado m one ta riam en te pe la va riação acum u lada , pro rata die do

IG P M /F G V , do m ês an te rio r ao do venc im en to a té o m ês an te rio r ao do pagam ento , ou no caso da

sua extinção , po r ou tro ind ice com função s im ila r que venha a substitu í-lo e , sobre este inc id irão a

m u lta e os ju ros , p rev is tos no item 8.1 ; va riações nega tivas do IG P M não serão cons ide radas;

8 .3 . C aso o a traso de pagam ento se ja ve rificado den tro de um m esm o m ês, pa ra os e fe itos da

ap licação da a tua lização re fe rida no item 8.1 será u tilizada a variação pro rata die do IG P M /F G V ,

do m ês an te rio r ao do pagam ento ;

C LÁ U S U LA N O N A - D A S U S P E N S Ã O D O F O R N E C IM E N T O

9.1 . A D is tribu ido ra poderá suspender im ed ia tam en te o serv iço , de acordo com os artigos 168 ,

169 e 170 da R eso lução N orm ativa A N E E L nO 414/2010 e even tua is a lte rações poste rio res ,

quando verifica r a ocorrênc ia , den tre ou tros am parados por leg is lação ap licáve l, de qua lquer

even to aba ixo descrito :

C O N T R A T O O E C O M P R A D E E N E R G IA R E G U LA D A D E E N E R G IA E LI:T R IC A . C C E R N ° 125 /2016
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b) revenda ou fornecimento pelo Consum idor a terce iros da energ ia d isponib ilizada pela

D istribu idora;

c) constatada a defic iência técn ica de segurança na Unidade Consum idora que caracterize risco

im inente de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema elétrico da D istribu idora;

9 .2 . A D istribu idora também poderá suspender o serviço, após notificação de prévio aviso ao

Consum idor, na hipótese de verificação da ocorrência das situações previstas nos artigos 171 e

172 da Resolução ANEEL n° 414/2010 e eventua is a lterações posteriores, em conform idade com

o artigo 6°, ~ 30 da Lei Federa l n° 8.987/95, inclusive se o Consum idor prestar serviço público ou

essencia l à população, conforme artigo 17 da Lei Federa l n° 9.427/1996;

9.3 . Após sanada a situação que ensejou qualquer suspensão referida na presente C láusula , a

D istribu idora restabelecerá o fornecimento de energ ia e lé trica a Unidade Consum idora, desde

que a mesma este ja em conform idade com os padrões técn icos de segurança, proteção e

operação adotados;

9.4 . A suspensão de fornecimento motivada por qualquer h ipótese prevista nesta C láusula , ou

decorrente de Caso Fortu ito ou Força Maior, nos termos da CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA,

não acarre tará qualquer responsabilidade da D istribu idora, por quaisquer perdas ou lucros

cessantes, se ja em re lação o Consum idor ou a terce iros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES

10.1 As PARTES responsabilizar-se-ão pelos danos dire tos causados a outra PARTE, desde que

comprovado o nexo causal.

CLÁUSULA DÉCIMA PR IMEIRA- DO INAD IMPLEMENTO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Em caso de inadimplemento por qualquer das PARTES de obrigação contida no presente

CCER , a PARTE pre jud icada deverá notificar a PARTE inadimplente para sanar o respectivo
inadimplemento em um prazo máximo de 5 (cinco) d ias úte is, na forma da cLAUSULA DÉCIMA

QUINTA, sa lvo quando houver expressa disposição em contrário ;

11.2. Sem pre ju izo da aplicação do disposto na C láusula Sétima, o inadimplemento de qualquer

obrigação contida neste CCER , sa lvo se o presente CCER ou norma ou regulamento da ANEEL

fixar penalidade diversa, su je itará a PARTE inadimplente ao pagamento, à PARTE pre jud icada, de

multa de 2% (dois por cento) atua lização monetária , com base na variação do IGP-M e juros de

mora de 1 % (um por cento) ao mês calcu lados pro rata die sobre o valor to ta l da ú ltim a FATURA;

11.3. O presente CCER poderá ser rescind ido pelas PARTES nos seguin tes casos:

a) Rescisão do Contra to de Uso do S istema de D istribu ição - CUSD ;

b) Mediante acordo entre as PARTES;
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c ) P o r u m a d a s P A R T E S , e m c a s o d e n ã o c u m p rim e n to p e la o u tra P A R T E , d e q u a lq u e r

u m a d a s C lá u s u la s a v e n ç a d a s n e s te C C E R elou d a le g is la ç ã o e s p e c íf ic a d o s s e rv iç o s d e

e n e rg ia e lé tr ic a , d e s d e q u e d e s c u m p rid o o p ra z o p a ra s a n a r o re fe r id o in a d im p le m e n to ;

d ) P o r re q u e r im e n to d e fa lê n c ia , p e d id o d e re c u p e ra ç ã o ju d ic ia l o u d e h o m o lo g a ç ã o d e

p la n o d e re c u p e ra ç ã o e x tra ju d ic ia l, d is s o lu ç ã o o u liq u id a ç ã o d a o u tra P A R T E ;

e ) P e la D is tr ib u id o ra , n a h ip ó te s e d e in a d im p lê n c ia d o C o n s u m id o r, e d e s d e q u e ,

tra n s c o rr id o s 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s d a n o tif ic a ç ã o d a D is tr ib u id o ra à o u tra P A R T E ,

d e v id o a o n ã o p a g a m e n to d e u m a fa tu ra m e n s a l;

f) P o r q u a lq u e r d a s P A R T E S , c a s o u m a P A R T E v e n h a a te r re v o g a d a o u , c a s o v e n c id a ,

n ã o s e ja re n o v a d a q u a lq u e r a p ro v a ç ã o o u a u to r iz a ç ã o re g u la tó r ia n e c e s s á r ia à c o n d u ç ã o

d e s e u s n e g ó c io s e c u m p rim e n to d e s u a s o b r ig a ç õ e s c o n tra tu a is ;

g ) P e lo C o n s u m id o r, m e d ia n te c o m u n ic a ç ã o p ré v ia e e x p re s s a à D is tr ib u id o ra c o m

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 9 0 (n o v e n ta ) d ia s d a d a ta d o té rm in o d e c a d a p e río d o d e

v ig ê n c ia d e s te C C E R ;

h ) P e la D is tr ib u id o ra , q u a n d o h o u v e r s o lic ita ç ã o d e fo rn e c im e n to fo rm u la d o p o r n o v o

in te re s s a d o re fe re n te à m e s m a U n id a d e C o n s u m id o ra , o b s e rv a d o s o s re q u is ito s

p re v is to s n o a rt. 2 7 d a R e s o lu ç ã o N o rm a tiv a n O 4 1 4 /2 0 1 0 d a A N E E L ;

i) P e lo C o n s u m id o r, n o s c a s o s e c o n d iç õ e s p re v is to s n o s ite n s 1 1 .4 e 1 1 .5 e 1 1 .6 ; e

j) T é rm in o d a v ig ê n c ia d o C o n tra to .

1 1 .4 . Q u a n d o s e tra ta r d e C C E R c e le b ra d o e m fu n ç ã o d e re to rn o d o C o n s u m id o r a o m e rc a d o

c a tiv o , c a s o o C o n s u m id o r d e s e je re s c in d ir o p re s e n te C C E R a n te s d o in íc io d o p e río d o d e

fo rn e c im e n to e m fa c e d a d e s is tê n c ia d e re to rn o a o A m b ie n te d e C o n tra ta ç ã o R e g u la d a (A C R ),

d e v e rá , a títu lo d e re s s a rc im e n to p e la s re p e rc u s s õ e s fin a n c e ira s in c o rr id a s p e la D is tr ib u id o ra n a

g e s tã o d o s c o n tra to s d e c o m p ra d e e n e rg ia e lé tr ic a p a ra c o b e rtu ra d e s e u m e rc a d o c a tiv o , e fe tu a r o

p a g a m e n to d a m u lta re s c is ó r ia , c o m b a s e n a e x p e c ta tiv a d e fa tu ra m e n to d e s te C C E R n o p e r io d o

d e 1 (u m ) a n o ;

1 1 .5 . C a s o o C o n s u m id o r d e s e je e x e rc e r a o p ç ã o d e a d q u ir ir e n e rg ia e lé tr ic a n o A m b ie n te d e

C o n tra ta ç ã o L iv re p a ra c o b r ir , n o to d o o u e m p a rte , p a ra s u p r im e n to d a U n id a d e C o n s u m id o ra ,

d e v e rá c o m u n ic a r fo rm a lm e n te à D is tr ib u id o ra n o p ra z o p a c tu a d o n a c L A U S U L A Q U A R T A p e la

n ã o p ro rro g a ç ã o , to ta l o u p a rc ia l d e s te C C E R o u a q u a lq u e r m o m e n to , m e d ia n te re s c is ã o d o

C C E R , s u je ita n d o -s e à s p e n a lid a d e s p re v is ta s n e s ta C lá u s u la .

1 1 .5 .1 . N a c o m u n ic a ç ã o a c im a re fe r id a , o C o n s u m id o r d e v e rá c o m u n ic a r à D is tr ib u id o ra s e a

m ig ra ç ã o p a ra o A C L s e rá to ta l o u p a rc ia l. C a s o s e ja p a rc ia l, o p re s e n te C C E R d e v e rá s e r a d ita d o

p a ra q u e s e e s ta b e le ç a o m o n ta n te d e e n e rg ia c o n tra ta d a .

1 1 .5 .2 C a s o o p ro c e s s o d e m ig ra ç ã o d o C o n s u m id o r p a ra o A m b ie n te d e C o n tra ta ç ã o L iv re

(A C L ) n ã o s e c o n c lu a p o r m o tiv o n ã o im p u tá v e l à D is tr ib u id o ra , e s ta , a p ó s o té rm in o d o

fo rn e c im e n to p re v is to n e s te C C E R , p o d e rá e fe tu a r o fa tu ra m e n to e a c o b ra n ç a m e n s a l, e m

s u b s titu iç ã o à s u s p e n s ã o d o fo rn e c im e n to d e e n e rg ia e lé tr ic a , d e v a lo r re fe re n te a o re s s a rc im e n to

p e la s re p e rc u s s õ e s fin a n c e ira s in c o rr id a s , a c re s c id o s o s tr ib u to s in c id e n te s , d a s e g u in te fo rm a :

R = E x (P L D m - C m D )"
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R = Va lo r a se r re ssa rc ido pe lo C onsum ido r;

E = E ne rg ia e fe tivam en te fo rnec ida ;

P lD m = P reço de L iqu idação de D ife renças - P LD m éd io m ensa l pub licado pe la C âm a ra de

C om e rc ia liza ção de E ne rg ia E lé tr ica - CCEE ;

Cm D = C us to m éd io de A qu is ição de ene rg ia e lé tr ica pe la D is tr ib u ido ra , cons ide rado nos

p rocessos de rea ju s te ta rifá rio , a c re sc idos os tr ib u to s in c iden te s .

* A m u ltip lica ção som en te se rá e fe tivada , caso da d ife rença en tre o P LDm e o Cm D se ja pos itiva ,

do con trá rio o ressa rc im en to se rá apenas a ene rg ia e fe tivam en te fo rnec ida ;

11 .5 .3 . O pagam en to do va lo r e s tabe le c ido no item 11 .5 .2 deve rá se r rea lizado em ad ição à

ap lica ção das ta rifa s assoc iadas à aqu is ição de E ne rg ia E lé tr ica e se rá dev ido a té o p leno

res tabe le c im en to da re la ção con tra tua l com a D is tr ib u ido ra pa ra com p ra de E ne rg ia E lé tr ica , que

deve rá se r fo rm a lizada m ed ian te a ass ina tu ra de novo C on tra to de C om p ra de E ne rg ia R egu lada ;

11 .5 .4 . N a oco rrênc ia do d ispos to no item 11 .5 , o C onsum ido r da rá sem p re p rio ridade à

D is tr ib u ido ra de cob rir ou igua la r a m e lho r o fe rta o fe re c ida pe lo m e rcado , desde que e fe tivam en te

com p rovada ;

11 .6 . N os dem a is casos de resc isão pe lo C onsum ido r, e s te ob riga -se a inden iza r a D is tr ib u ido ra ,

pe la re sc isão an tec ipada do CCER o va lo r co rre sponden te ao fa tu ram en to da E ne rg ia C on tra tada

re fe ren te aos m eses rem anescen tes ao regu la r ence rram en to , lim itado a 12 (doze ) m eses ,

cons ide rando o p rodu to da ta rifa de ene rg ia e da bande ira ta rifá ria v igen te s na da ta de so lic ita ção

do ence rram en to sob re o ca lcu lado com base :

a ) nos m on tan te s m éd io s con tra tados , pa ra os consum ido res liv re s e espec ia is ; ou

b ) na m éd ia dos consum os de ene rg ia e lé tr ica d ispon íve is , p re ceden tes ao ence rram en to ,

lim itada aos 12 (doze ) ú ltim os c ic lo s , pa ra os dem a is consum ido res ;

11 .6 .1 . A ob rigação do C onsum ido r em inden iza r a D ís tr ib u ido ra , pe rs is te a inda que não tenha

se in ic iado o pe riodo de fo rnec im en to ;

11 .7 . F acu lta .se à D is tr ib u ido ra o ence rram en to da re la ção con tra tua l quando oco rre r o decu rso

do p razo de 2 (do is ) c ic lo s com p le to s de fa tu ram en to após a suspensão regu la r e in in te rrup ta do

fo rnec im en to à Un idade C onsum ido ra , desde que o C onsum ido r se ja no tificada com

an tecedênc ia m ín im a de 15 (qu in ze ) d ia s ;

11 .8 . A resc isão do p resen te CCER , em qua lque r h ipó te se , não libe ra as PARTES das ob rigações

dev idas a té a sua da ta e não a fe ta ou lim ita qua lque r d ire ito que , exp ressam en te ou po r sua

na tu reza , deva pe rm anece r em p leno v igo r e e fe ito após a da ta de resc isão ou que de la deco rra ;

11 .9 . N a h ipó te se da D is tr ib u ido ra te r rea lizado in ves tim en to espec ífico pa ra a tend im en to do

C onsum ido r, e s le re ssa rc irá a D is tr ib u ido ra dos in ves tim en tosrea lizados e não am o rtizad~
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re la tivos ao cá lcu lo do enca rgo de responsab ilidade des ta , a se r ca lcu lada de fo rm a p ropo rc iona l

aos va lo res que de ixa rem de se r fa tu rados e de aco rdo com a leg is la ção ap licáve l;

11 .10 . - A resc isão con tra tua l im p lica rá a in te rrupção do Pon to de C onexão e do uso do S is tem a

de D is tribu ição .

C LÁUSULA DÉC IM A SEGUNDA - DA LEG ISLAÇÃO APL ICÁVEL

12 .1 . E s te CCER se rá reg ido e in te rp re tado , em todos os seus aspec tos , de aco rdo com as le is

b ras ile ira s , e es ta rá su je ito à ap licação im ed ia ta de loda leg is la ção e regu lam en tação

supe rven ien te que a fe ta r o ob je to do m esm o ;

12 .2 . P a ra todos os fin s e e fe ito s , o aco rdado en tre as PARTES deve rá es ta r pe rm anen tem en te

adequado à leg is la ção pe rtinen te , às de te rm inações do Pode r C onceden te , à regu lam en tação da

ANEEL , e /ou ou tros ap licáve is ou que venham a sucedê -los ;

12 .3 . N a h ipó tese de RAC IONAMENTO ou qua lque r espéc ie de con tingenc iam en to com pu lsó rio , o

fo rnec im en to de ene rg ia e lé trica rege r.se .á pe las no rm as à época em anadas do Pode r

C onceden te ou po r qua lque r ou tro ó rgão que tenha leg ítim a de legação ;

12 .4 . O C onsum ido r reconhece que as "C ond ições G e ra is de Fo rnec im en to de Ene rg ia E lé trica "

con tem p ladas na R eso lução N o rm a tiva ANEEL n° 414 /2010 e even tua is a lte rações supe rven ien tes

es tão à sua d ispos ição nas ins ta lações da D is tribu ido ra , ta is qua is as Agênc ias C om erc ia is .

C LÁUSULA DÉC IM A TERCE IRA - DO CASO FORTU ITO OU DE FORÇA MA IOR

13 .1 . N enhum a das PARTES se rá cons ide rada inad im p len te ou responsáve l po r qua isque r ônus ou

ob rigações pe ran te a ou tra PARTE , nos te rm os des te CCER , ou pe ran te te rce iros , po r even tos de

inad im p lem en to resu ltan tes , d ire ta ou ind ire tam en te , de C aso Fo rtu ito ou Fo rça M a io r,

ressa lvadas as ob rigações cons titu ídas ou penden tes de cum prim en to an tes da oco rrênc ia de ta is

even tos ;

13 .2 . C aso a lgum a das PARTES não possa cum prir qua lque r de suas ob rigações em razão de

C aso Fo rtu ito ou Fo rça M a io r, o p resen te CCER pe rm anece rá em v igo r, ficando a ob rigação

a fe tada suspensa po r tem po igua l ao da du ração do C aso Fo rtu ito ou Fo rça M a io r e seus e fe ito s ;

13 .3 . N ão cons tituem h ipó teses de C aso Fo rtu ito ou de Fo rça M a io r: ( i) a lte rações nas cond ições

econôm icas e finance iras de qua lque r das PARTES ; (ii) d ificu ldades econôm icas e /ou a lte ração das

cond ições de m ercado pa ra acesso e uso do S is tem a de D is tribu ição ; (iii) dem o ra no cum prim en to

po r qua lque r das pa rtes de ob rigação con tra tua l; ( iv ) even tos que resu ltem do descum prim en to po r

qua lque r das PARTES de ob rigações con tra tua is ou E x igênc ias Lega is ; ou (v ) even tos que se jam

resu ltan tes de neg ligênc ia , do lo , e rro ou om issão das PARTES ;

13 .4 . A PARTE a fe tada pe la oco rrênc ia de qua lque r even to p rev is to no "capu t" des ta C láusu la

deve rá com un ica r o fa to à ou tra PARTE num prazo m áx im o de 5 (c inco ) d ias , con tado da da ta da

cons ta tação do even to , m ed ian te no tificação po r esc rito , com a descrição po rm eno rizada do

even to , da qua l deve rá cons ta r in fo rm ações que ind iquem a sua na tu reza , em •m ed ida o
- ro, c,.
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mesmo compromete o cumprim ento das suas obrigações nos term os deste CCER e a estim ativa do

período em que o evento a im ped irá de cumprir suas obrigações suspensas pe lo re fe rido evento . A

suspensão das obrigações da PARTE afe tada não terá o efe ito de exim i-Ia do fie l e in tegra l

cumprim ento de outras obrigações que já fo rem exig íve is an tes da ocorrência dos eventos re fe ridos

no "caput" desta C láusu la .

CLÁUSULA DÉC IMA QUARTA - DAS GARANTIAS

14.1 . A crité rio da D istribu idora , que deverá fo rm alizar seu ped ido através de documento

específico , poderá ser so lic itada a apresentação de garantias por parte do Consum idor, para o

fie l cumprim ento de suas obrigações com re lação ao presente CCER . Este deverá no prazo de 30

(trin ta ) d ias a contar da data do receb im ento da so lic itação especifica da D istribu idora , p resta r

garan tia de pagamento no va lo r equ iva len te a 02 (do is) fa tu ramentos mensa is , por m eio de uma

das moda lidades, a crité rio da D istribu idora :

a ) F iança bancária em itida por institu ição finance ira autorizada a funcionar no Pa is;

b ) Seguro contra tado jun to à seguradora autorizada a funcionar no País;

c) Caução de titu las da dív ida federa l;

d ) Caução de receb ive is do Consum idor;

e ) Contra to de Constitu ição de Garantia de Pagamento e F ie l Cumprim ento de Obrigações,

para constitu ição de uma conta de garantia , representada por uma institu ição bancária , com

outorga de poderes, no qua l garan ta o pagamento dos fa tu ramentos prev is tos neste

CONTRATO .

14.2 . Caso a garantia se ja resc ind ida antec ipadamente por razões im putáve is ao Consum idor

e /ou acionada pe la D istribu idora , o Consum idor, no prazo de 15 (qu inze) d ias após a notificação

da D istribu idora , deverá substitu í-Ia por ou tra de igua l teor e fo rm a;

14 .3 . O Descumprim ento pe lo Consum idor das obrigações prev is tas nesta C láusu la poderá

ense ja r a suspensão do fornecim ento de energ ia e lé trica a sua Unidade Consum idora , ou o

im ped im ento da re ligação, caso já tenha ocorrido a suspensão.

CLÁUSULA DÉC IMA QU INTA - DAS COMUN ICAÇÕES E NOTIF ICAÇÕES

15.1 . Todas as comunicações, ta is como correspondências, av isos, instruções, propostas,

certificados, reg is tros, ace itações e notificações enviadas no âmbito deste CCER , devem ser

fe itas em português, por escrito , en tregues em mãos sob pro toco lo ou por m eio de carta com

aviso de receb im ento , para os endereços aba ixo ind icados e aos cu idados das segu in tes pessoas:

CONTRATO DE COMPRA DE ENERG IA REGULADA OE ENERG IA ELITR ICA - CCER N° 12512016

4.J ç'

AssE :S C IlJ

Juric , ~a
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

Eletrobras Unidade Consumidora (UC) N° CCER N" 125/2016

[)is~rI:'IIJlção Acr~ 869830

Consumidor:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14' REGIAO

Sr. Raimundo José Zacarias da Costa

Diretor Geral das Secretarias CPF nO: 052.889.242-87

Rua Benjamin Constant, nO 1121, Centro

CEP 69.900-064 - Rio 8ranco- Acre

Tel.: (68) 3211-5613 (69) 3218-6431; E-mail: engenharia@trt14.ius.br/marcia.morais@trt14.jusbr

Distribuidora:

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE

Sr. Oanilo Domingos Klein

Assistente da Diretoria Comercial

Rua Valéria Magalhães, 226, Bairro Bosque

CEP: 69.900-685 - Rio Branco - Acre

Tel.Celular: (68)99984-4250; E-mail: danilo.klein@eletrobrasacre.com

15.1.1. Qualquer das PARTES poderá promover a alteração dos prepostos e respectivos

endereços de conlato, para o recebimento de avisos e comunicações, desde que forneça à outra

PARTE informação escrita sobre tal alteração, sendo certo que na ausência desta informação por

escrito será reputada como devidamente recebida qualquer notificação enviada aos endereços

e/ou e-mails acima mencionados,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

16.1. Este CCER será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as leis

brasileiras, e estará sujeito a toda legislação superveniente que afetar o objeto do mesmo;

16.2. Este CCER é reconhecido pelo CLIENTE como título executivo, na forma do artigo 784,111, da
Lei nO13.105/2015 (Código de Processo Civil) e alterações supervenientes, para efeito de cobrança
de todos e quaisquer valores decorrentes das obrigações aqui contempladas, valores estes
apurados mediante simples cálculo aritmético;

16.3. Os direitos e obrigações decorrentes deste CCER se transmitem aos sucessores e
cessionários das PARTES contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou
transferência feita pelo Consumidor terá validade, se antes não for formalmente aceita pela
Distribuidora, na forma descrita na cLAUSULA DÉCIMA QUINTA;

16.4. A partir da data de assinatura deste CCER ficam resilidos, para todos os fins e',efeitos de
direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para o fim de forne imento de

./'~-\\ U-1À
CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA DE ENERGIA ELI:TRICA - CCER N° 1251201 _. '-.I 20/23 \

Asses~ oria
Juridi
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C O N TR A TO D E C O M P R A D E E N E R G IA R E G U LA D A - C C E R

E le tro b ra s
U n id a d e C o n s um id o ra (U C ) N °

C C E R N ° 1 2 5 /2 0 1 6

f 'l is :ro u iç ã o A c re
8 6 9 8 3 0

e n e rg ia a tiv a e /o u re a tiv a d a U n id a d e C o n s um id o ra c u ja v ig ê n c ia v em se p ro rro g a n d o e x p re s s a

o u ta c itam e n te a té a p re s e n te d a ta , re s s a lv a d o o c um p r im e n to d e o b r ig a ç õ e s in a d im p lid a s o u q u e

s e jam su p e rv e n ie n te s à a lu d id a re s iliç ã o ;

1 6 .5 . A to le râ n c ia o u n ã o e x e rc íc io , p o r q u a lq u e r d a s P A R T E S d e q u a is q u e r d ire ito s a e la

a s s e g u ra d o s n e s te C C E R o u n a le i em g e ra l n ã o im p o r ta rá em n o v a ç ã o o u em re n ú n c ia a

q u a lq u e r d e s s e s d ire ito s , p o d e n d o a re fe r id a P A R T E e xe rc itá - lo s a q u a lq u e r tem p o ;

1 6 .6 . O té rm in o d o p ra z o d e s te C C E R n ã o a fe ta rá q u a is q u e r d ire ito s o u o b r ig a ç õ e s a n te r io re s a ta l

e v e n to , a in d a q u e s e u e x e rc íc io o u c um p r im e n to s e d ê a p ó s a o c o rrê n c ia d o fin a l d a v ig ê n c ia d e s te ;

1 6 .7 . C a d a um a d a s P A R T E S se rá re s p o n s á v e l p e lo p a g am e n to d o s T r ib u to s in c id e n te s s o b re

s u a s re s p e c tiv a s a tiv id a d e s e re c e ita s , n a fo rm a em q u e a le i d e te rm in a r , c om p rom e te n d o -s e a

P A R T E re s p o n s á v e l em m a n te r a o u tra liv re e is e n ta d e q u a is q u e r re s p o n s a b ilid a d e s , d em a n d a s e

a ç õ e s d e q u a lq u e r n a tu re z a ;

1 6 .8 . T o d a s a s C lá u s u la s d e s te C C E R sã o a u tô n om a s , d e m o d o q u e a e v e n tu a l n u lid a d e d e

q u a lq u e r d is p o s it iv o d e um a C lá u s u la o u d a s u a to ta lid a d e , d e s te C C E R , n ã o im p lic a rá d e fo rm a

a lg um a a n u lid a d e d a s d em a is C lá u s u la s c o n tra tu a is ;

1 6 .9 . N a h ip ó te s e d e ra c io n am e n to o u q u a lq u e r e s p é c ie d e c o n tin g e n c iam e n to c om p u ls ó r io , o

fo rn e c im e n to d e e n e rg ia e lé tr ic a re g e r-s e .á p e la s n o rm a s à é p o c a em a n a d a d o P o d e r C o n c e d e n te

o u p o r q u a lq u e r o u tro ó rg ã o q u e te n h a le g it im a d e le g a ç ã o ;

1 6 .1 0 . E s te C C E R n ã o p o d e rá s e r a lte ra d o , in c lu s iv e q u a n to a p ro rro g a ç õ e s d o p ra z o d e v ig ê n c ia

d o m e sm o , n em p o d e rá h a v e r re n ú n c ia à s s u a s d is p o s iç õ e s , e x c e to s e p o r te rm o a d it iv o ,

o b s e rv a d o o d is p o s to n a le g is la ç ã o a p lic á v e l;

1 6 .1 1 . A s P A R T E S se o b r ig am a a te n d e r e re s p e ita r a s e v e n tu a is m u d a n ç a s n a le g is la ç ã o v ig e n te ,

q u a n to à re g u lam e n ta ç ã o d o a c e s s o e u s o d o s s is tem a s d e d is tr ib u iç ã o e tra n sm is s ã o d e e n e rg ia

e lé tr ic a , n a fo rm a a s e r e s ta b e le c id a p e la A N E E L , b em com o se c om p rom e tem a a ju s ta r o s te rm o s

d e s te C C E R p a ra s e a d e q u a r à le g is la ç ã o p e r t in e n te ;

1 6 .1 2 . Q u a is q u e r d ú v id a s o u om is s õ e s e v e n tu a lm e n te e x is te n te s n e s te C C E R se rã o d ir im id a s p e la

le g is la ç ã o a p lic á v e l;

1 6 .1 3 . O C o n s um id o r c o n s e n tirá , a q u a lq u e r m om e n to , q u e re p re s e n ta n te s d a D is tr ib u id o ra ,

d e v id am e n te c re d e n c ia d o s , te n h am a ce s s o à s in s ta la ç õ e s e lé tr ic a s d e s u a p ro p r ie d a d e ,

fo rn e c e n d o - lh e s a s in fo rm a ç õ e s q u e n e c e s s ita rem , re la t iv a s a o fu n c io n am e n to d o s e q u ip am e n to s e

in s ta la ç õ e s q u e e s te jam lig a d o s a o s is tem a e lé tr ic o d a D is tr ib u id o ra ;

1 6 .1 4 . E s te C C E R co n s titu i um a o b r ig a ç ã o v á lid a , le g a l e v in c u la n te , e x e q u iv e l d e a c o rd o

c om se u s te rm o s ;

1 6 .1 5 . A s P A R T E S d e c la ram q u e n ã o h á a ç õ e s , p ro c e s s o s o u p ro c e d im e n to s p e n d e n te s ,

n em , ta n to q u a n to s e ja d o s e u c o n h e c im e n to , im in e n te s , c o n tra s i o u c om e fe ito s o b re s i,

em q u a lq u e r tr ib u n a l o u e n tid a d e a dm in is tra t iv a o u tr ib u n a l a rb itra l q u e p o s s a a fe ta r ,~

C O N TR A TO O E C O M P R A D E E N E R G IA R E G U LA D A D E E N E R G IA E L 8R IC A - C C E R N " 1 2 5 1 2 0 1 6 1 2 3
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C O N T R A T O D E C O M P R A D E E N E R G IA R E G U LA D A - C C E R

E le trob ras U n idade C onsum ido ra (U C ) N ° C C E R N ° 125 /2016

O IS :rt:'lU l,ào A cre 869830•

m odo substanc ia lm en te adve rso , sua capac idade de cum prir e desem penhar suas

obrigações sob este C C E R ;

16 .16 . ~ ob rigação do C onsum ido r m an te r seus dados cadastra is sem pre a tua lizados jun to à

D is tribu ido ra ;

16 .17 . Q uando o C onsum ido r se subm ete r à Le i de L ic itações e C on tra tos , deve rá a tender os

inc isos I a V I do A rt. 62 -A da R eso lução N orm ativa nO 414 /2010 , da A N E E L, inse rido por

in te rm éd io da R eso lução N orm ativa nO 714 , de 10105/2016 daque la A gênc ia regu lado ra ;

16 .18 . A s P A R T E S são responsáve is pe los a tos e om issões de seus respectivos em pregados,

adm in is trado res ou geren tes , p res tado res de se rv iço , con tra tados ou prepostos , sob qua lque r

denom inação , enquan to no exe rc ic io de suas funções;

16 .19 . P ara os casos om issos no presen te C C E R , p reva lece rão as "C ond ições G era is de

F ornec im en to de E nerg ia E lé trica
ft

e ou tras estipu ladas na leg is lação em vigo r. N a h ipó tese de

haver qua isquer d ive rgênc ias , após a ass ina tu ra do presen te C C E R , deve rão se r d iscu tidas en tre

as P A R T E S , e se pers is tirem a(s) d ive rgênc ia (s ), cabe rá m ed iação à A gênc ia N ac iona l de E nerg ia

E lé trica - A N E E L nos te rm os da leg is lação v igen te ;

16 .20 . O s nom es dos titu los e c láusu las deste C C E R não serão cons ide rados para e fe itos de

in te rp re tação do m esm o, p res tando .se tão som en te para a ind icação do con teúdo respectivo .

C LÁ U S U LA D É C IM A S É T IM A - D O F O R O

F ica e le ito pe las pa rtes o F oro da C om arca de R io B ranco , E stado do A cre , com renúnc ia exp ressa de

qua lque r ou tro , po r m a is p riv ileg iado que se ja , pa ra um m esm o e fe ito lega l, caso não se a tin ja um a

so lução am igáve l ou não sa tis fa tó ria à m ed iação da A N E E L.

E , po r es ta rem as partes jus tas e aco rdadas, ass inam o presen te ins trum en to em 02 (duas) v ias de

igua l teo r e fo rm a para um só e fe ito pe ran te as tes tem unhas aba ixo re lac ionadas, ob rigando-se por s i

e seus sucesso res a fazê -lo cum prir nos te rm os e cond ições estipu ladas.

R io B ranco (A C ). 23 de agosto de 2016 .

C O N T R A T O O E C O M P R A D E E N E R G IA R E G U LA D A D E E N E R G IA E LE ::T R IC A - C C E R N O 125 /201
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERG IA REGULADA - CCER

E le trobras
Unidade Consumidora (UC) N° CCER N° 125 /2016

D is :n 'u ição Acre 869830

ASS INATURAS DOS REPRESENTANTES LEGA IS

PELO Consumidor

Nome: Ra im u

Cargo : D ire to r G er

CPF n O ; 052 .88 .2 4

Testemunha:

,
Nome: M arc ia C r 6~ da s ilva M ora is
C P F nO : 2 2 1 .9 6 3 4 2 -5

PELA Distribuidora

Nome: R ica rdo A lexandre Xavie r G omes

Cargo : D ire to r P res iden te

CPF n '; 689515901-00

Nome: Dan ilo Dom ingos K le in

Cargo : Ass is ten te da D ire to ria Com erc ia l

C P F n O ; 9 5 1 .8 7 3 .1 6 1 -6 8

Testemunha:

N om e ; R o la n ~ e i tz k e

C P Fn O ; 1 4 ~ :~ 3

N om e ; i .! f f .n ~ N o g u e ir a d e Q u e iro z

C P F n O ; 8 9 4 .1 9 6 .9 3 2 -8 7

CAMPO DE PREENCH IMENTO EXCLUS IVO DA D ISTR IBU IDORA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CCER ASS INADO : _ ,_ / _

CONTRATO DE COMPRA DE ENERG IA REGULADA DE ENERG IA E l~TR ICA . CCER N° 125 /2016

~ . -,~ l;;",

!" " 2 1 2 3 #"i-' .

Asses ria

Jurid i a
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